
Questões prejudiciais

1) Um prazo de caducidade aplicável ao pedido de pagamento pela instituição de garantia de créditos salariais em dívida é 
mais favorável aos trabalhadores assalariados, na aceção do artigo 11o da Diretiva 2008/94/CE (1), do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2008, relativa à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de 
insolvência do empregador, quando só é assegurado o pagamento de tais créditos quando o pagamento seja requerido à 
instituição de garantia até um ano a partir do dia seguinte àquele em que cessou o contrato de trabalho ou se se contasse 
a partir da data da propositura da ação de insolvência, considerando que a instituição de garantia só assegura o 
pagamento dos créditos do trabalhador que se tenham vencido nos seis meses anteriores à sua propositura?

2) Se um trabalhador tiver deixado passar o prazo por razões de que não seja responsável, devem as legislações dos 
Estados-Membros, ao abrigo do disposto no artigo 11o da Diretiva 2008/94/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 22 de outubro de 2008, prever um prazo adicional para a apresentação do seu pedido, desde que o trabalhador 
demonstre que não é responsável pela inobservância do prazo de caducidade?

(1) JO 2008, L 283, p. 36

Recurso interposto em 8 de dezembro de 2016 pela Spliethoff's Bevrachtingskantoor BV do acórdão 
proferido pelo Tribunal Geral (Terceira Secção) em 11 de outubro de 2016 no processo T-564/15, 
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Recorrente: Spliethoff's Bevrachtingskantoor BV (representante: Y. de Vries, advocaat)
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Pedidos da recorrente

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne:

— anular o despacho do Tribunal Geral de 11 de outubro de 2016 no processo T-564/15;

— remeter o processo ao Tribunal Geral;

— condenar a Comissão nas despesas do processo, incluindo nas despesas do processo no Tribunal Geral.

Fundamentos e principais argumentos

O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao julgar o recurso inadmissível por ter sido interposto contra a Comissão, 
que não era a autora do ato controvertido;

O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao julgar o recurso inadmissível pelo facto de o ato controvertido ser de 
natureza meramente provisória e, por conseguinte, não ser um ato definitivo;
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O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao julgar improcedente o pedido da Spliethoff’s de que o seu recurso de 
anulação fosse tratado como tendo sido dirigido contra a decisão de 31 de julho (1). 

(1) Decisão de aplicação C (2015) 5274 final da Comissão que estabelece a lista de propostas selecionadas para receber financiamento da 
UE no domínio do Mecanismo «Interligar a Europa» (MIE) — Setor dos transportes — na sequência do concurso lançado em 
11 de setembro de 2014 com base no Programa de Trabalho Plurianual.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de cassation (França) em 12 de dezembro 
de 2016 — Tünkers France, Tünkers Maschinenbau GmbH/Expert France

(Processo C-641/16)

(2017/C 070/15)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Recorrentes: Tünkers France, Tünkers Maschinenbau GmbH

Recorridas: Expert France

Questão prejudicial

Deve o artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1346/2000, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de insolvência (1), ser 
interpretado no sentido de que compete exclusivamente ao tribunal que deu início ao processo de insolvência a ação de 
responsabilidade na qual se acusa o cessionário de um ramo de atividade, adquirido no quadro deste processo, de se ter 
apresentado ilegitimamente como assegurando a distribuição exclusiva dos artigos fabricados pelo devedor? 

(1) JO 2000, L 160, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de cassation (França) em 15 de dezembro 
de 2016 — Conseils et mise en relations (CMR) SARL/Demeures terre et tradition SARL

(Processo C-645/16)

(2017/C 070/16)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Recorrente: Conseils et mise en relations (CMR) SARL

Recorrido: Demeures terre et tradition SARL
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